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Excelentíssimo Senhor Prefeito 
 
 
 
 
 
 

Esta Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá, pelo presente, cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR EXECUTIVO Nº 0004-2017, de autoria do 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre normas que regulamentam o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido, assegurado ao Microempreendedor Individual (MEI), às Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), doravante simplesmente denominadas, MEI, ME e EPP 
de Guaratinguetá, e dá outras providências, aprovado, por unanimidade, em Sessão Ordinária 
realizada a 12 de dezembro de 2017. 
 

Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do 
mais alto apreço. 

 
 

 
MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 

Presidente da Câmara  
 
 
 

 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá – SP 
 

 
 

 


